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Em atenção à INDICAÇÂO N° 2.333/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que o trecho de via em questão
passou por revitalização em suas sinalizações horizontal (faixas de pedestres) e

vertical (placas de regulamentação e advertência), por ocasião do Programa Cidade
Total. Também informou que, até o momento, as medidas adotadas mostraram-se
suficientes para atender à demanda do local.

Ademais, a Secretaria esclareceu que, por ora, é inviável a instalação dos
redutores de velocidade solicitados, pois o local em questão foi recentemente
revitalizado. Dessa forma, a via está sendo monitorad^^, caso seja necessário
implantar nova sinalização, a Setran levará em conta a ̂ci^ção da vereadora.
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